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Termo de Referência 13/2023

Informações Básicas
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TR
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13/2023 153036-UNIV.FED.DOS VALES DO JEQUITINHONHA 
E MUCURI

FELIPE RODRIGUES 
MAYNART

18/05/2023 15:29 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 153036-36/2023 23086.018477/2022-68

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços Terceirizados de Limpeza, asseio e conservação, com dedicação de mão obra exclusiva, para atender
a demanda da UFVJM nos Campi de Janaúba e Unaí, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Grupo 01
CAMPUS JANAÚBA - CATSER 2519-4

Item
Descrição da área

(I – Áreas Internas)

Parâmetro de 
produtividade

M²

(1)
Preço mensal 

unitário
(R$/M²)

(2)
Área
(M²)

(1 x 2)
Subtotal

(R$)

1. Área interna - Banheiros 300 34,81 396,00 13.784,76

2. Área interna - Laboratórios 450 18,02 889,00 16.019,78

3. Área interna - Pisos frios - limpeza diária 1200 3,38 2.187,00 7.392,06

4. Área interna - Pisos frios - limp. dias alternados 1200 2,03 1.884,00 3.824,52

5. Área interna - Almoxarifados 2500 0,32 187,00 59,84

6. Área interna - Saguão, hall e salão - Faxineiro 1500 2,70 1.881,00 5.078,70

7.
Área interna - Saguão, hall e salão - Faxineiro 

líder
1500 2,95 1.500,00 4.425,00
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Item
Descrição da área

(II – Esquadria e divisória de vidros)
Parâmetro de 
produtividade

M²

(1)
Preço mensal 

unitário
(R$/M²)

(2)
Área
(M²)

(1 x 2)
Subtotal

(R$)

8. Janelas - Área s/risco 380 0,90 3.409,00 3.068,10

Item
Descrição da área

(III - Áreas Externas)

Parâmetro de 
produtividade

M²

(1)
Preço mensal 

unitário
(R$/M²)

(2)
Área
(M²)

(1 x 2)
Subtotal

(R$)

9. Área externa - Pisos pavimentados 2700 1,50 700,00 1.050,00

Subtotal do Campus Janaúba 54.702,76

CAMPUS UNAÍ - CATSER 2519-4

Item

 

Descrição da área

(I – Áreas Internas)

Parâmetro de 
produtividade

M²

(1)
Preço mensal 

unitário
(R$/M²)

(2)
Área
(M²)

(1 x 2)
Subtotal

(R$)

10 Área interna - Banheiros 300 34,71 210,00 7.289,10

11. Área interna - Laboratórios 450 17,96 894,00 16.056,24

12. Área interna - Pisos frios - limpeza diária 1200 3,37 1.492,00 5.028,04

13. Área interna - Pisos frios - limp. dias alternados 1200 2,02 1.088,00 2.197,76

14. Área interna - Saguão, hall e salão - Faxineiro 1500 2,69 661,00 1.778,09

15.
Área interna - Saguão, hall e salão - Faxineiro 

líder
1500 2,94 1.500,00 4.410,00

Item
Descrição da área

(II – Esquadria e divisória de vidros)

Parâmetro de 
produtividade

M²

(1)
Preço mensal 

unitário
(R$/M²)

(2)
Área
(M²)

(1 x 2)
Subtotal

(R$)

16. Janelas - Área s/risco 380 0,90 1.951,00 1.755,90

Item
Descrição da área

(III - Áreas Externas)

Parâmetro de 
produtividade

M²

(1)
Preço mensal 

unitário
(R$/M²)

(2)
Área
(M²)

(1 x 2)
Subtotal

(R$)
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17. Área externa - Pisos pavimentados 2700 1,50 325,00 487,50

Subtotal do Campus Unaí 39.002,63

VALOR TOTAL DO SERVIÇO MENSAL 93.705,39

VALOR TOTAL DO SERVIÇO ANUAL 1.124.464,68

VALOR TOTAL DO SERVIÇO - EXECUÇÃO CONTRATUAL DE 24 MESES 2.248.929,36

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tem caráter de serviço continuado com
conforme justificativa constantededicação exclusiva de mão de obra e obedecerá ao disposto na IN 05 de 2017 SEGES/MPDG, 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de  02 (dois) anos, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n°14.133, de 2021.

1.4 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que trata-se de demanda  para a manutenção da atividade
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes da Instituição sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando
o disposto no Estudo Técnico Preliminar.

1.5. A adjudicação será pelo preço global do grupo.

.5.1. O regime de execução de Empreitada por preço Global, foi adotado, considerando que o   planejamento  estabeleceu a1
composição dos custos unitários de mão de obra, material, insumos e equipamentos, bem como foi realizado o  preciso
levantamento de quantitativos, em conformidade com o art. 6º, XXIII, letra "a",  XXV, letra "f", art. 18, inciso XI, § 1º, inciso IV
da Lei 14.133/2021 e com a Instrução Normativa Seges/MPDG 5/2017, dessa forma justifica-se a adoção da empreitada por
preço global, considerando que foi possível predefinir uma estimativa precisa dos itens e respectivos quantitativos que compõem
o objeto a ser licitado, mitigando os riscos da ocorrência de distorções relevantes no decorrer da execução contratual. No entanto,
cabe esclarecer que mesmo quando o regime de execução adotado seja a empreitada por preço global, as planilhas de custos e
formação de preços não são elementos meramente informativos, vinculando efetivamente os contratos e, consequentemente,
possibilitando a análise de itens isolados para fim de imputação de débito.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 16888315000157-0-000001/2023

II) Data de publicação no PNCP:13/02/2023

III) Id do item no PCA: 1728 

IV) Classe/Grupo: SERVIÇOS DE LIMPEZA

V) Identificador da Futura Contratação: 153036-36/2023
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3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

3.2.  A contratação em questão visa atender a demanda de limpeza  com a unidade de medida 'm² (metro quadrado)', com
fornecimento de mão de obra exclusiva e todo o material, insumos e equipamentos necessários à adequada prestação dos
serviços, sob regime de execução indireta, pelo período de 2 (dois)anos, admitida a prorrogação nos termos da lei 14.133/2021.

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.Sustentabilidade: 

4.1.1. A diretriz de sustentabilidade a ser adotada para esta contratação, no que couber, será referenciada pelo Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis , Lei nº 12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 10.936/2022 que
regulamenta a Lei  nº 12.305/2010,  não excluindo outras normas e técnicas que melhor se adapte para a execução do objeto
contratado.

4.1.2. A empresa contratada deve adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber :

Produtos de limpeza4.1.2.1. 

usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA, contendo o selo de certificação emitido pela Agência;
utilizar produtos biodegradáveis ou, quando indisponíveis no mercado, com componentes de menor toxicidade;
utilizar, quando disponíveis no mercado, produtos intitulados “naturais” ou “ecológicos”, de origem vegetal, como óleo
de coco, eucalipto, lavanda e mel, que são degradados em pouco tempo, sem agredir o meio ambiente;
utilizar, quando disponíveis no mercado, produtos concentrados, que utilizam menos água em sua fabricação, contribui
com menos descartes de sobras, fornecem embalagens menores, gerando menos lixo e lançam menos componentes
químicos nas redes de esgoto, interferindo menos nas águas e, consequentemente, nos ecossistemas;
descartar corretamente, dando a destinação legalmente apropriada às embalagens e demais materiais utilizados.
será admitida a oferta de detergente em pó, fabricado no país ou importado, cuja só composição respeite os limites de
concentração máxima de fósforo admitidos na Resolução CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e legislação correlata.

só será admitida a oferta de detergente em pó previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme Lei nº 6.360, de
1976, Decreto nº 8.077, de 2013, RDC ANVISA Nº 40, de 2008 e RDC ANVISA Nº 59, DE 2010.

4.1.2.2. Uso consciente de água

adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada. Recomenda-se observar se há legislação estadual ou municipal
neste tema;
racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e poluentes;
substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
treinamento e capacitação periódicos dos empregados sobre as boas práticas de redução de consumo e uso racional da
água;
reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação.

 4.1.2.3. Geração de ruídos

observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído
no seu funcionamento;
 utilizar apenas equipamentos com o Selo Ruído, emitido pelo Inmetro e Ibama, permitindo a verificação do nível de
potência sonora e a origem do produto.

 4.1.2.4. Coleta seletiva
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realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de
materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN
/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;
será definido procedimento junto à CONTRATADA para assegurar um sistema de coleta seletiva do conteúdo das
lixeiras;
poderão ser destacados funcionários da CONTRATADA com vistas à execução da coleta, armazenamento e
recolhimento;
coleta de papel reciclável será efetuada, diariamente, independentemente da coleta de lixo normal, de modo a assegurar
que os rejeitos não sejam misturados;
disponibilizar o material necessário à separação de resíduos (sacos plásticos coloridos conforme destinação do resíduo).
A CONTRATADA também deverá providenciar treinamento aos seus funcionários para efetivar a separação correta dos
resíduos.

 4.1.2.5. Destinação de resíduos

4.1.2.5.1.respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos:

Resíduos classe I – Perigosos: São os resíduos que apresentam periculosidade ou pelo menos uma das
seguintes características: inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade ou patogenicidade.
Resíduos classe II – Não perigosos: São os resíduos não perigosos e que não se enquadram na
classificação de resíduos classe I e são divididos em: Resíduos classe II A – Não Inertes e classe II B –
Inertes.
Resíduos classe II A – Não inertes: São aqueles que não se enquadram nas classificações de resíduos
classe I ou de resíduos classe II B e podem ter propriedades como biodegradabilidade, combustibilidade
ou solubilidade em água.
Resíduos classe II B – Inertes: São quaisquer resíduos que, quando amostrados de uma forma
representativa e submetidos a um contato dinâmico e estático com água destilada ou desionizada, à
temperatura ambiente não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados a concentrações
superiores aos padrões de potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza e sabor.

4.1.2.6. Pilhas e Baterias

prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 2008, no Decreto Federal nº Nº 9.177, de 23 de outubro de 2017 e na Política
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS);
pilhas e baterias são considerados resíduos perigosos por apresentarem riscos à saúde pública e ao meio ambiente,
exigindo tratamento e disposição especiais (têm vários metais em sua composição que podem ser corrosivos, reativos e
tóxicos dependendo do ambiente);
as pilhas e baterias, nacionais e importadas, usadas ou inservíveis, deverão ser, em sua totalidade, encaminhadas para
destinação ambientalmente adequada, de responsabilidade do fabricante ou importador;
as pilhas e baterias, segundo o artigo 33 da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e o Decreto Federal nº 9.177,
de 23 de outubro de 2017, são produtos que devem participar, obrigatoriamente, do sistema de logística reversa. Desta
forma, este resíduo perigoso deve retornar ao fabricante, que é o responsável por tratar e descartar as pilhas e baterias de
forma ambientalmente correta.
Para fins de coleta seletiva ou logística reversa, os consumidores são obrigados a acondicionar adequadamente e de
forma diferenciada os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis (art. 35 da Lei nº 12.305).

Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de pilhas e baterias, cuja composição respeite os limites
máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de
produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos
termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012.

4.1.2.7 Segurança do Trabalho

A CONTRATADA deverá:

Elaborar e implementar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA e o Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional – PCMSO pertinente ao objeto, devendo apresentá-lo no prazo de 60 (sessenta) dias da solicitação da 
Contratada e renovar sempre que necessário, conforme legislação pertinente;
Apresentar, no prazo a ser estabelecido no Termo de Referência, Laudo Pericial realizado por profissional competente e 
registrado no Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, os quais serão submetidos à aprovação da Contratante. Em caso 
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de conclusão pela insalubridade e/ou periculosidade, deverá ainda a Contratada comprovar o pagamento dos referidos 
adicionais aos empregados.
A aquisição e fornecimentos dos Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e dos Equipamentos de Proteção Individuais 
(EPI), adequados aos riscos identificados em cada atividade. Fornecer ao trabalhador somente EPI devidamente 
aprovado pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, bem como registrado e com 
Certificado de Aprovação (CA).
Orientar e treinar o trabalhador sobre segurança no trabalho e quanto ao adequado uso, guarda e conservação dos 
equipamentos de proteção.
Manter, obrigatoriamente, Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), 
conforme a legislação vigente, com a finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de 
trabalho. Se a empresa estiver desobrigada a constituir SESMT, pela legislação vigente, a mesma deverá designar um 
funcionário responsável para cumprir e fazer cumprir todas as leis e normas de segurança e higiene do trabalho.
Os profissionais técnicos especializados em segurança do trabalho ou o designado da CONTRATADA, deverão 
acompanhar o desenvolvimento do serviço contratado, durante toda a execução do contrato, atendendo às necessidades 
de segurança e saúde dos trabalhadores.
Os programas de saúde e segurança do trabalho devem ser atualizados anualmente ou conforme necessidade das 
prestadoras de serviço dentro da vigência do contrato.
A Contratada deverá promover treinamentos e palestras no intuito de conscientizar seus colaboradores, conforme 
obrigação legal e riscos identificados.
Os requisitos em tela não excluem outros previstos em legislação específica, atos normativos, cadernos técnicos ou 
equivalentes, que constarão no edital e no termo de referência ou poderão ser exigidos a qualquer tempo.

4.1.3.   A contratada deverá seguir os critérios de sustentabilidade definidos neste Termo de Referência para mitigação de 
possíveis riscos. 

4.1.4. As embalagens vazias e respectivas tampas dos insumos e afins deverão ser recolhidas pela contratada e devolvidas aos
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridas, observadas as instruções constantes dos rótulos e das bulas, ou a qualquer
posto de recebimento ou centro de recolhimento licenciado por órgão ambiental competente e credenciado por estabelecimento
comercial, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 53 do Decreto n. 4.074/2002, e legislação
correlata. 

4.1.5. Os insumos, seus componentes e afins a serem utilizados na execução dos serviços deverão estar previamente registrados
no órgão federal competente, de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do
meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 3º da Lei n. 7.802/1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 8° a 30, do Decreto n. 4.074
/2002 (para os serviços voltados à roça/poda), e legislação correlata. 

4.1.6. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por
emissão pontual ou fugitiva, utilizado pela contratada na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de
poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de
fonte. 

4.1.7. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela
Norma NBR-10.151 – Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 – Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

4.1.8. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a coleta seletiva do
papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos
termos do Decreto n. 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso. 

4.1.9. Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes medidas, dentre outras:

a) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

b) Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;

d) Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;

e) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual,
para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas
as normas ambientais vigentes;
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f) Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de desperdícios e poluição;

g) Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água seja
certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);

h) Observar a Resolução CONAMA nº 20/1994, e legislação correlata, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem
ruído no seu funcionamento;

i) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

j) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos;

k) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, dentre os quais:
Pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos devem ser recolhidas
e encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas
indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;

l) Lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e acondicionados em recipientes
adequados para destinação específica; e

m) Pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada,
conforme disciplina normativa vigente.

4.1.10. Não são permitidas, à contratada, as seguintes formas de destinação e utilização de resíduos sólidos:

a) Lançamento "in natura" a céu aberto;

b) Deposição inadequada no solo;

c) Queima a céu aberto;

d) Deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação;

e) Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de eletricidade, de telecomunicações e
assemelhados;

f) Infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de controle ambiental estadual competente;

g) Utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente; e

h) Utilização para alimentação humana.

4.1.11. A contratada deverá acondicionar os resíduos sólidos para coleta de forma adequada, cabendo-lhe observar as normas
municipais que estabelecem as regras para a seleção e acondicionamento dos resíduos no próprio local de origem, e que indiquem
os locais de entrega e coleta. 

4.1.12. Os resíduos perigosos que, por suas características, exijam ou possam exigir sistemas especiais para acondicionamento,
armazenamento, coleta, transporte, tratamento ou destinação final, de forma a evitar danos ao meio ambiente e à saúde pública,
deverão receber tratamento diferenciado durante as operações de segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento,
transporte, tratamento e disposição final. 

4.2. Subcontratação  e  Participação de Cooperativas de Mão de Obra e Entidades Sem Fins Lucrativos 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação e a participação de cooperativas na licitação em virtude da natureza do serviço e da
necessidade de subordinação entre os funcionários e a prestadora dos serviços. Nesta contratação a Instituição busca a gestão da
mão de obra através da terceirização além da prestação dos serviços. As cooperativas tem o seu foco na prestação de serviços
sem haver relação direta de subordinação entre os cooperados.

4.3. Participação de Consórcios

4.3.1. fica vedado as empresas concorrerem ao certame por meio de consórcio, considerando que se trata de serviço de baixa
complexidade. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado é “de alta complexidade ou vulto”, o
que não é o caso do objeto sob exame, tendo em vista sua natureza e classificação como serviço comum.
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4.4. Garantia da contratação  

4.4.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , no percentual earts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.4.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da
licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

4.4.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do
contrato.

4.5. Vistoria 

4.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 16:30 horas, mediante prévio
agendamento a ser realizado através dos e-mails e/ou telefones: gabriel.santos@ufvjm.edu.br - (38) 3532-6808 - Ramal 3101/
3532-6812 ( Janaúba)  e everaldo.botelho@ufvjm.edu.br - (38) 3532-6821 - Ramal 9950 (Unaí).

4.5.2.Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.5.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data
prevista para a abertura da sessão pública.

4.5.4.  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização
da vistoria. 

4.5.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

4.5.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 5.1. Condições de Execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa do custo por
metro quadrado, observadas a peculiaridade, a produtividade, a periodicidade e a frequência de cada tipo de área e das
condições do local, objeto desta contratação.

5.1.1.2 A contratação será realizada através da prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra e com o
fornecimento de todo ferramental, equipamentos e   materiais que se fizerem necessários, com pagamentos mensais à
Contratada que deverá manter seus funcionários registrados e regularizados durante toda a prestação dos serviços a
UFVJM. 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do
trabalho: 

5.1.2.1. A metodologia de referência para a contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação seguirá o disposto
na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, devendo a Contratada adaptar os contratos de trabalho e a
remuneração, se for o caso, de seus empregados, bem como respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho – CCT.

5.1.2.2.  A comprovação de que a contratação produz  os resultados pretendidos pela Administração, será constatada
através do   Instrumento de Medição de Resultado (IMR), do checklist da fiscalização, relatórios  da fiscalização do
contrato e do acompanhamento da execução no próprio local.
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5.1.2.3 .Os serviços contratados deverão ser executados de acordo com as descrições de cada cargo,
levando em consideração, requisitos técnicos, atribuições, perfis exigidos, periodicidades, constantes neste
documento, não eximindo a Contratada da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao
objeto.

5.1.2.4. O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, cabendo
exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da
carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na prestação dos serviços.

5.1.2.5. Os colaboradores deverão ser habilitados com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, cabendo
à Contratante, por meio da fiscalização, acompanhar o desenvolvimento das atividades, indicando à Contratada, as
deficiências apresentadas pelo colaborador e solicitando a capacitação ou substituição do mesmo, a depender do grau da
deficiência verificada.

5.1.2.6. A Contratada deverá substituir o(s) profissional (ais), em caso de não cumprimento com as suas atribuições. Em
caso de substituições do trabalhador no posto de trabalho, a Contratada deverá substituir o funcionário, no prazo de
até 24 horas.

5.1.2.7. A ocorrência de feriados exclusivos da UFVJM ou ponto facultativo compreendido em dias úteis, não
implicará, necessariamente, interrupção dos serviços, reservando-se à Administração o direito de dispensar
os serviços, de acordo com a conveniência e a necessidade.

5.1.2.8. Há possibilidade de dispensa dos colaboradores em dias de ponto facultativo conforme calendário
escolar, a critério da Administração;  não obstante, a concordância  por parte da Contratada  com
a  dispensa  dos colaboradores acarretará glosa correspondente às despesas com auxilio alimentação e
auxílio transporte.

5.1.2.9. A frequência dos funcionários será aferida através de relógio eletrônico de ponto. Para o uso do relógio de ponto,
a Contratante não disponibilizará internet, devendo o mesmo ou ser providenciado pela empresa Contratada ou ser
utilizado apenas offline.

5.1.2.10. A comunicação entre Contratante e Contratada deverá acontecer por meio do preposto indicado para representá-
la durante a execução do contrato e formalmente será realizada mediante ofício, carta ou meio eletrônico idôneo.

5.1.2.11. Na execução das atividades que compreendem os serviços objeto da contratação, o preposto e os ocupantes dos
postos de trabalho deverão cumprir as normas de conduta e disciplina eventualmente adotadas pela Contratada, bem
como:

Cumprir as normas da Contratante vigentes ou que esta venha a adotar, relativas à circulação por seus ambientes
e ao uso de suas instalações, facilidades, restaurante, refeitório, copas, banheiros, garagem, equipamentos,
materiais, insumos, recursos, telefonia e acesso à Internet;
Zelar pelo convívio harmonioso com todos no ambiente de trabalho, mantendo conduta respeitosa, discreta,
colaborativa e produtiva;
Reportar imediatamente ao preposto da empresa ou, na falta daquele, ao Fiscal do Contrato, qualquer
desconformidade observada no ambiente de trabalho ou nos serviços que possa colocar sob risco, dificultar ou
comprometer a eficiência, a eficácia, a segurança ou a regularidade de sua prestação;
Atender com presteza às reclamações, principalmente as que se referem à qualidade dos serviços executados,
providenciando sua imediata correção, sem ônus para a contratante;
Não divulgar, nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato e não utilizar o nome da
contratante para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia e
formal da contratante;

5.1.2.12. É vedada ao pessoal da Contratada, alocado na execução do objeto contratual, a prática de quaisquer atos que atentem
contra a imagem, o patrimônio, os recursos, as operações, as informações e o pessoal da Contratante. Considera-se pessoal para
efeito do cumprimento deste dispositivo todo e qualquer agente que preste serviços à UFVJM de maneira estável ou transitória.

5.1.2.13.Também fica vedado ao preposto e aos ocupantes dos postos de trabalho alocados pela Contratante no local de prestação
dos serviços:

A expressão, por quaisquer meios, inclusive simbólicos, em roupas, adereços ou veículos, que promova ódio,
intolerância, xenofobia, ufanismo, discriminação racial, social, política, de preferência sexual, de gênero, ou
qualquer outra, bem como evangelização ou doutrinação religiosa, ou que implique louvor ou ofensa a quaisquer
grupos étnicos, religiosos, políticos ou de absenteísmo religioso, resguardado o direito de uso de roupas e cortes
de cabelo étnicos como mera expressão da identidade individual;
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Dar causa, por atos, palavras ou gestos, a problemas de convívio na respectiva equipe de trabalho,
constrangimento ou atentado contra a imagem, o pudor pessoal, a inviolabilidade física ou a dimensão
psicológica de qualquer pessoa, animosidades com colegas do próprio ou de outro setor da Contratante, bem
como com o público externo atendido;
Permitir que situações de caráter particular interfiram na realização de suas atividades ou causem perturbação
aos trabalhos do respectivo setor, devendo comunicar imediatamente ao preposto da Contratada a necessidade de
falta ou saída antecipada para atendimento de situação urgente e inadiável, assegurada a posterior compensação
das horas faltantes, conforme entendimentos mantidos entre o Fiscal Administrativo e a Contratada.

5.1.2.14. Cabe a Contratada:

Manter, durante toda a execução do futuro contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação;
Prestar o serviço de acordo com as especificações solicitadas;
Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
durante a prestação do serviço;
Fornecer o objeto contratado de forma plena e ininterrupta durante a duração do futuro contrato; 
Manter seus dados atualizados perante a (UFVJM) no decorrer da vigência do futuro contrato, o que inclui
atualizações quando houver mudanças nos canais de atendimento; e
Disponibilizar número de telefone móvel que permita contato imediato entre o Fiscal da Contratante e o preposto
da Contratada de forma permanente, incluindo dias não úteis.

5.1.2.15. A contratada deverá manter sigilo e não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, sob pena
de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do órgão ou de terceiros de que tomar ciência em razão da
execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse sentido.

5.1.2.16. É vedado  a utilização, na execução dos serviços, de colaborador que seja familiar de agente público, ocupante de cargo
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 4 de julho de 2010 e
Portaria/UFVJM nº 2399, de 22 de setembro de 2022.

5.1.2.17. Os valores salariais das categorias deverão estar compatíveis com acordo/convenção coletiva de trabalho ACT/CCT a
qual a empresa licitante esteja vinculada em razão de seu enquadramento sindical (Acórdão nº 2601/2020-Plenário).

5.1.2.18. A Contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), ficando a Contratante  autorizada a
descontar da nota fiscal, caso seja exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
incluindo danos causados por seus empregados, em razão de imprudência, imperícia ou negligência, bem como os danos
causados a terceiros, no desempenho dos serviços contratados, e ainda arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes
de que possam ser vítimas seus empregados e/ou terceiros, no desempenho das funções por ocasião da execução do objeto do
Contrato.

5.1.2.19. Os pagamentos à Contratada serão realizados em conformidade com os critérios de medição explicitados no Termo de
Referência, através do IMR.

5.1.2.20. A Contratada deverá apresentar a seguinte documentação, no prazo definido no Termo de Referência:

5.1.2.21. Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), de acordo com a NR 01, da Portaria SEPRT n.º 6.730, de 09/03/2020
que deve conter, no mínimo, os seguintes documentos: Inventário de riscos; e plano de ação.

5.1.2.22. Para as medidas de prevenção deve ser definido cronograma, formas de acompanhamento e aferição de resultados e
para cada risco deve ser indicado o nível de risco ocupacional, determinado pela combinação da severidade das possíveis lesões
ou agravos à saúde com a probabilidade ou chance de sua ocorrência.

5.1.2.23. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), de acordo com a NR 07, da Portaria SEPRT n.º 6.734,
de 10/03/2020;

5.1.2.24. Laudo de Insalubridade, de acordo com a NR 15, da Portaria MTb n.º 3.214, de 08 de junho de 1978 e Laudo de
Periculosidade, de acordo com a NR 16, da Portaria MTb n.º 3.214, de 08 de junho de 1978; Laudo técnico visando adicionais
ocupacionais: Assim que o empregado entrar em exercício elaborar o documento. Este documento pode estar inserido no laudo
técnico de condições ambientais – LTCAT – mas os mesmos devem ser assinado por engenheiro de segurança e/ou médico do
trabalho. O Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), deve ser elaborado de acordo com a Lei nº 8.213
de 24 de julho de 1991. A comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes prejudiciais à saúde que ensejam o direito à
Aposentadoria Especial.
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5.1.2.25. A contratada deve comprovar que realizou os envios dos eventos S2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Agentes
Nocivos e S2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador para o sistema do eSocial, e S2210 - Comunicação de Acidente de
Trabalho em caso de acidentes.

5.1.3. Previsão de início da execução do objeto: 21 de julho de 2023.

5.1.4. Especificação da garantia do serviço ( ) O prazo de garantia contratual dosart. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021
serviços é aquele estabelecido na (Código de Defesa do Consumidor). Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

5.2. Local da prestação dos serviços 

5.2.1. Os profissionais desempenharão as atividades presencialmente nos Campis de Janaúba e Unaí, conforme identificação dos
postos de trabalho. Os profissionais poderão desempenhar as suas funções em qualquer endereço da Instituição, dentro do mesmo
município, que demande a necessidade do profissional.

5.2.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

Campus Janaúba : Endereço - Avenida Um, nº 4.050, Cidade Universitária - CEP 39447-814.
Campus Unaí : Endereço: Av. Universitária nº 1000, setor 20, lote 500, quadra 200 – Bairro Universitários -
CEP: 38610-000.

5.3. Rotinas a serem cumpridas 

5.3.1. As atribuições para execução dos serviços estão dispostas a seguir, devendo os profissionais indicados pela Contratada
cumprir todas as normas gerais e ainda as atribuições específicas de cada serviço contratado:

5.3.1.1. Áreas Internas: Consideram-se áreas internas aquelas áreas edificadas integrantes do imóvel. Compreendem as
áreas internas as áreas de pisos (acarpetados, frios), laboratórios, almoxarifados/galpões, oficinas, áreas com espaços
livres (saguão, hall e salão).

5.3.1.1.1  Frequência sugerida: diária e/ou conforme cronograma:

Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das
janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;

Lavar os cinzeiros situados nas áreas reservadas para fumantes;

Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

Promover a limpeza de todos os pisos, frios e acarpetados, nas áreas internas das edificações, utilizando todos os
recursos disponíveis para maior eficácia e eficiência;

Promover a limpeza das áreas externas contíguas às edificações;

Higienizar as estações de trabalho com produtos adequados e álcool 70%;

Higienizar os bebedouros com produtos adequados;

Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário; 

Limpar os espelhos dos banheiros;

Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados; 

Limpar os elevadores, se houver, com produtos adequados;

Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as refeições;

Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6
de 3 de novembro de 1995;

Limpar os corrimãos; Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela Administração;

Retirar o lixo sempre que necessário, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo os para
local indicado pela Administração, conforme legislação específica para grandes geradores de resíduos;
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Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

5.3.1.1.2.  Frequência sugerida: Duas Vezes ao dia:

Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas;

Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante;

Retirar o lixo sempre que necessário, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo os para
local indicado pela Administração, conforme legislação específica para grandes geradores de resíduos.

5.3.1.1.3.  Frequência sugerida: Semanal:

Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;

Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis encerados;

Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas;

Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.;

Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados com detergente,
encerar e lustrar;

Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;

Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; Retirar o pó e resíduos, com pano
úmido, dos quadros em geral;

Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal

5.3.1.1.4.  Frequência sugerida: Mensal:

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;

Limpar forros, paredes e rodapés;

Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;

Limpar persianas com produtos adequados;

Remover manchas de paredes; Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de
ferro (de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.);

Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.  

5.3.1.1.5.  Frequência sugerida: Periodicamente ou sempre que for solicitado 

sempre que consertos, reparo, adaptações ou pinturas tenham que ser efetuados, a empresa contratada promoverá
limpeza da área, inclusive dos respingos, utilizando métodos e produtos químicos adequados e de boa qualidade; 

Executar os demais serviços considerados essenciais para um ambiente limpo e higienizado, não abarcados pelos
itens acima, que compreendam a necessidade de uma frequência diária, semanal, quinzenal, mensal ou semestral.

5.3.1.2 Áreas Externas: Consideram-se áreas externas a aquelas áreas não edificadas, mas integrante do imóvel. Compreendem as
áreas internas os pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações, as áreas de passeios e arruamentos, pátios e áreas
verdes classificados de acordo com a frequência.

5.3.1.2.1.  Frequência sugerida: diária e/ou conf. cronograma :

Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;
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Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados; 

Varrer as áreas pavimentadas; Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem
litros, removendo-os para local indicado pela Administração;

Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN MARE nº 6
de 3 de novembro de 1995;

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária

5.3.1.2.2.  Frequência sugerida: Semanal:

Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.)

Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados, com detergente, encerar e
lustrar;

Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; Executar demais serviços considerados necessários à
frequência semanal.

5.3.1.2.3.  Frequência sugerida: Mensal:

Lavar as áreas cobertas destinadas à garagem/ao estacionamento;
Proceder a capina e a roçada, retirar de toda área externa, plantas desnecessárias, cortar grama e podar árvores
que estejam impedindo a passagem de pessoas. Os serviços de paisagismo como jardinagem, adubação,
aplicação de defensivos agrícolas não integram a composição de preços contemplados por esta Instrução
Normativa, devendo receber tratamento diferenciado.

5.3.1.3. ESQUADRIAS EXTERNAS:  Consideram-se esquadrias externas aquelas áreas compostas de vidros. As esquadrias
compõem-se de face interna e externa com ou sem exposição à situação de risco.

5.3.1.3.1.  Frequência sugerida: Quinzenal:

 Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos antiembaçantes.

5.3.1.4. O rol de tarefas e de periodicidade listados nas atribuições dos serviços acima é apenas exemplificativo, podendo ser
exigidas outras atividades não constantes nele, compatíveis com cada posto, bem como uma frequência diferenciada daquela
determinada, em razão de necessidade e de adequação dos serviços, para que estes atendam a contento à demanda pelos serviços
da UFVJM.

5.4. Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário:

5.4.2. No início da prestação do serviço a Contratada deverá disponibilizar ao colaborador os equipamentos listado nas fichas dos
postos em anexo, realizando a substituição destas sempre que o material apresentar algum dano que comprometa a sua utilização.

5.4.3. Cabe à contratada considerar em sua proposta a relação de quaisquer equipamentos/ferramentas de que necessite para a
correta prestação dos serviços, ficando a contratada obrigada ao fornecimento de acordo com as necessidades e qualidades
definidas nas normas a que se vinculam.

5.4.4. Deverão ser fornecidos pela contratada todos os acessórios e insumos necessários para o  pleno funcionamento dos
equipamentos. 

5.4.5. É facultado à empresa adotar novas tecnologias que permitam maior produtividade e, consequentemente, a redução dos
custos da contratação, desde que seja demonstrado a exequibilidade do contrato.

5.4.6. Sempre   que possível, a limpeza deverá ser mecanizada, com uso de equipamentos que garantam maior produtividade,
padrão de qualidade, e menores  impactos à saúde dos prestadores de serviços envolvidos. 

5.4.7.  Para o uso do relógio de ponto, a Contratante não disponibilizará internet, devendo o mesmo ou ser providenciado pela
empresa Contratada ou ser utilizado  apenas offline.
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5.4.8. Para o cálculo dos custos e depreciação mensais foram realizadas pesquisas de mercado segundo os parâmetros da
Instrução Normativa 65/2021. Os custos mensais estimados para ferramentas, equipamentos, uniformes e EPI's, calculados a
partir dos preços médios apurados na pesquisa de preços, foram compilados em planilhas por posto, considerando a depreciação
com valores mensais para cada posto, obtendo assim o custo mensal estimado do material necessário ao desempenho das
atividades.

5.4.9. Assim, as ferramentas e equipamentos não devem ser cotados pelo licitante, na planilha, pelo valor da aquisição integral,
mas apenas o valor equivalente à taxa de depreciação anual, ou seja, registrando-se na planilha de custos de cada posto a
depreciação mensal das ferramentas e equipamentos.

5.4.10. O prazo de vida útil dos insumos, estimado pela Equipe técnica especialista das áreas onde os serviços serão prestados, a
taxa de depreciação anual, bem como a periodicidade de troca dos uniformes e materiais, constam da Planilha de custos e
formação de preços elaborada por Contador da UFVJM. Ressalta-se que os critérios adotados tiveram por fim estimar os custos
mensais dos insumos para a composição da planilha de custos.

5.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1.1. Custos salarias

5.5.1.1.1. Com relação às propostas de preços a serem apresentadas pelos licitantes, o Tribunal de Contas da União
deliberou que devem considerar o enquadramento sindical pela atividade econômica preponderante do empregador.
(Acórdão nº 2601/2020-Plenário).

5.5.1.1.2. Na definição do valor do salário-base dos cargos, buscou-se parâmetros por meio de convenção coletiva de
trabalho, com classificação da respectiva CBO. Neste contexto, para estimar o valor mínimo dos salários dos
colaboradores, utilizou-se a seguinte CCT:

 Janaúba: Nº de Registro no MTE: nº MG000300/2023
 Unaí : Nº de Registro no MTE: MG 000212/2023

5.5.1.2. Natureza da convenção coletiva:

5.5.1.2.1. Janaúba: Convenção coletiva firmada entre o Sindicato das empresas de asseio e conservação do Estado de
Minas Gerais e o Sindicato dos empregados em turismo, hospitalidade, asseio e conservação, trabalho temporário,
prestação de serviços terceirizáveis e recursos humanos do Norte de Minas

5.5.1.2.2. Unaí: Convenção coletiva firmada entre o Sindicato das empresas de asseio e conservação do Estado de Minas
Gerais e a Federação dos empregados em turismo, hospitalidade, asseio e conservação do Estado de Minas Gerais

5.5.1.3. Data Base: 01/01/2023.

5.65.1.4. Para fins de determinação do piso salarial, com base nas CCTs acima citadas, foram utilizados como parâmetros o pisos
para Faxineiro/ servente.  

5.5.1.5. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho
que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

5.5.1.6. Jornada de trabalho e banco de horas

5.5.2.6.1. Os horários dos postos contratados serão definidos por cada Campi, conforme horário de funcionamento; horas
excedentes deverão ser compensadas, via Banco de Horas, com compensação dentro de, no máximo, seis meses, nos
termos do § 5º, art. 59 da CLT e respeitada a duração máxima da jornada estabelecida pela legislação em vigor ou por
convenção, acordo ou dissídio coletivo aplicado a respectiva categoria. 

5.5.2.6.2. Em nenhuma hipótese haverá pagamento de eventuais horas extras cumpridas pelo ocupante do posto de
trabalho, as quais deverão ser compensadas mediante o abatimento correspondente em outro dia útil de expediente
regular da Contratante, conforme escala acordada entre o Fiscal do contrato e a empresa contratada.

5.5.2.6.3. Para fins de compensação via Banco de   Horas, a   Contratada deverá apresentar acordo individual escrito,
devidamente assinado pelas partes (Contratada e empregado). Tal medida se justifica em razão das atividades eventuais
que poderão ser realizadas em feriados e finais de semana, a exemplo das atividades rurais que é desnecessária a



UASG 153036 Termo de Referência 13/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

15 de 33

permanência dos colaboradores no domingo e feriados, entretanto há necessidade de vistoriar/alimentar os animais todos
os dias.

5.5.2.6.4. Para fins de otimização dos recursos, cada Campus poderá dispensar a reposição de postos de trabalho que não
se fizerem necessários nos períodos de recesso escolar, devendo ser realizado os ajustes necessários na planilha de
formação de preços, e efetuada a glosa.

5.5.1.7. Cargos a serem contratados: 

5.5.1.7.1 Serão contratados os postos de trabalho, conforme fichas dos cargos em anexo.

5.5.1.7.2 A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. O serviço será contratado
com dedicação exclusiva de mão de obra,  ou seja, quando a empresa contratada disponibiliza empregado seu para a
execução de serviços contínuos nas dependências da Contratante.

5.5.1.7.3 As categorias profissionais dos postos alocados para a prestação do serviço são previstas na Classificação
Brasileira de Ocupações – CBO.

5.5.1.8. Descrição Sumária das Atividades

5.5.1.8.1. A descrição sumária das atividades constam das fichas dos cargos em Anexo.

5.5.1.9. EPI'S e EPC'S

5.5.1.9.1. Será obrigatório o uso de EPI e EPC  pelos empregados da contratada alocados para execução do serviço
quando as atividades a serem desenvolvidas o exigirem.

5.5.1.9.2. Para todos os serviços que apresentem algum risco à saúde ou a integridade física do funcionário, deverão ser
disponibilizados equipamentos,  acessórios de proteção e treinamentos, em conformidade com as normas
regulamentadoras vigentes, de acordo com a atividade a ser executada.

5.5.1.9.3. A especificação dos equipamentos e EPIs/EPCs é estimativa. Cabe à contratada considerar em sua proposta a
relação de quaisquer outros equipamentos e EPIs de que necessite para a correta prestação dos serviços, ficando a
contratada obrigada ao fornecimento de acordo com as necessidades e qualidades definidas nas normas a que se
vinculam.

5.5.1.9.4. A relação mínima de EPI'S/EPC's a serem fornecidos pela Contratada está na ficha dos postos.

5.5.1.9.5.  Devem ser fornecidos EPI's/EPC's com o devido  Certificado de Aprovação de Equipamentos de Proteção
Individual emitido pelo MTE.

5.5.1.9.6. A empresa contratada deverá atender as Normas Regulamentadoras e fornecer os equipamentos de proteção
individual  e coletivos necessários a cada atividade desempenhada pelo seu empregado, conforme item 6.6.1 da NR
06,  substituindo imediatamente, quando danificado ou extraviado, independentemente dos quantitativos estimados na
contratação.

5.5.1.9.7.  A empresa Contratada deverá fornecer itens de proteção e segurança  em caso de pandemia  conforme
orientações da UFVJM, dos órgãos de saúde estadual e federal.

5.5.1.9.8. A Contratada deve cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como
as Normas Regulamentadoras na área de Medicina e Segurança do Trabalho.

5.5.1.10.  Custo Transporte de Trabalhador

5.5.1.10.1.  É de responsabilidade da empresa garantir o transporte dos empregados para os respectivos postos de
trabalho, por meio do fornecimento de vales-transportes ou por meio de ressarcimento mensal da despesa de
deslocamento para os empregados dos postos em que, em função do horário de início e/ou de término da jornada de
trabalho e em função de finais de semana e feriados, não há disponibilidade de transporte coletivo no local de trabalho,
ou por outro meio de transporte, desde que os custos não superem o valor estimado na planilha de custos.

5.5.1.11. Insalubridade e Periculosidade

5.5.1.11.1. A insalubridade e/ou periculosidade será efetivamente paga, somente, quando da comprovação por meio de
laudo a ser apresentado pela empresa Contratada.
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5.5.1.11.2. Quando da apresentação do laudo, será realizado o ajuste contratual por meio de apostilamento, excluindo, 
incluindo ou reajustando o percentual efetivamente devido.

5.5.1.12. Adicional Noturno

5.5.1.12.1. Para o presente contrato não está previsto serviços em horários noturnos, se por ventura houver necessidade 
dos serviços serem prestados após as 22:00hs, aplicar-se-á aos profissionais que fizerem jus o adicional noturno 
conforme previsto na CLT.

5.5.1.13. Benefícios Trabalhistas

5.5.1.13.1. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de
Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

5.5.1.14. Auxílio Transporte

5.5.1.14.1. Para a estimativa do valor do vale transporte  devem ser observados os seguintes valores de acordo com as
tarifas municipais: 

Janaúba: R$ 5,00 (Cinco reais) – Termo de Permissão nº 223801/2022
Unaí: R$ 3,10 ( três reais e dez centavos) – Contrato de Concessão nº 001/2016 

5.5.1.15. Tributos

5.5.1.15.1. Considerando, conforme as Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, que as empresas, submetidas ao regime de
apuração de incidência não cumulativa das contribuições PIS e COFINS, podem realizar o abatimento de créditos
apurados com base em custos, despesas e encargos, tais como insumos, aluguéis de máquinas e equipamentos, vale
transporte, dentre outros, fazendo com que os valores dos tributos efetivamente recolhidos sejam inferiores às alíquotas
de 1,65% (PIS) e 7,60% (COFINS), os licitantes, quando tributados pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS, DEVEM cotar na planilha de custos e formação de preços (que detalham os componentes dos seus custos) as
alíquotas médias efetivamente recolhidas dessas contribuições.

5.5.1.15.2. Para a comprovação das alíquotas médias efetivas, poderão ser exigidos os documentos de Escrituração Fiscal
Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, ou outro meio hábil, em que seja possível demonstrar as alíquotas médias efetivas.

5.5.1.16. Custo da Conta Vinculada

5.5.1.16.1. A Administração utilizará a Conta-Depósito Vinculada como mecanismo de controle contratual. A UFVJM
atualmente possui firmado Termo de Cooperação Técnica junto ao Banco do Brasil S.A para operacionalização da conta-
depósito vinculada. Para a abertura da conta depósito vinculada poderá ser cobrada taxa pela instituição financeira, a qual
deverá ser comprovada em caso de ressarcimento dos custos pela administração.

5.5.1.17. Acúmulo de Função

 5.5.1.17.1. O cargo cujas atividade é passível de acúmulo de função  constam da ficha do cargo em anexo. O percentual  de
acréscimo a ser remunerado será de 12% (doze por cento) da hora normal trabalhada.

5.6. Uniformes 

5.6. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado, observando o disposto das fichas individuais dos postos em anexo .

5.6.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

5.6.1.1. O uniforme deverá compreender as peças do vestuário descritas nas fichas dos postos e devem ser confeccionadas com
tecido e material de qualidade.

5.6.2.Os empregados da Contratada deverão apresentar-se diariamente devidamente uniformizados e portando crachá de
identificação a ser fornecido pela Contratada e seguindo a especificação informada pela UFVJM.

5.6.3. Os uniformes deverão obedecer às quantidades e periodicidade definidas pela UFVJM, na fichas dos postos.
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5.6.4. A Contratada  deverá providenciar para que os profissionais indicados apresentem-se no local de prestação de
serviços trajando uniformes fornecidos às expensas da Contratada. O primeiro conjunto de uniforme deverá ser entregue no início
da prestação dos serviços. A quantidade e as especificações dos uniformes a serem fornecidos pela Contratada estão descritos nas
fichas dos postos.

5.6.4. Todos os itens do conjunto de uniforme estarão sujeitos à prévia aprovação da Contratante e, a pedido dela, poderão ser
substituídos, caso não correspondam às especificações;

5.6.5.  Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes, quanto a tecido, cor, modelo, desde que
previamente aceitas pela fiscalização, que analisará a pertinência de acordo com o tipo de atividade e clima da região;

5.6.6. O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de serviço;

5.6.7. A contratada deverá substituir os uniformes sempre que se apresentarem desgastados;

5.6.8. A substituição dos uniformes deverá ocorrer, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após comunicação escrita da
Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação.

5.6.9.  No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que
estiverem apertados;

5.6.10. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência,
deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

5.6.11 Todos os funcionários devem trabalhar identificados através de crachá com foto.

5.6.12. A relação e o  quantitativo são meramente estimativos, podendo ser necessárias maior ou menor quantidade, para a
perfeita execução contratual, durante a vigência do contrato, sem que isso implique em aumentos nos custos da Contratada.

5.7.Transição Contratual

5.7.1.  Não se aplica a necessidade de a Contratada  promover a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, tendo em vista que o serviço pleiteado  tratar-se de atividades rotineiras e conhecidas pelas
empresas do ramo, não sendo necessária transferências de conhecimentos entre elas, após findado o contrato.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.4. Preposto 

6.4.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.4.2. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

6.4.3. Na designação do Preposto é vedada a indicação dos próprios empregados (responsáveis pela prestação dos serviços junto
à Contratante) para o desempenho de tal função.



UASG 153036 Termo de Referência 13/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

18 de 33

6.4.4. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto
ao cumprimento das Normas Internas de Segurança e Medicina do Trabalho.

6.4.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese
em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.4.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.7. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Rotinas de Fiscalização

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.5.2. Fiscalização Técnica

6.5.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

);VI

6.5.2.2.  A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento
no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.5.2.3.  Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.5.2.4. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.5.3. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.5.4. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.5.5. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.5.6. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.

6.5.7. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.5.8. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133
/2021. ( )IN05/17 - art. 62

6.5.9. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso. ( )art. 47, §2º, IN05/2017

6.5.10. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.5.10.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos os
empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição
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no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade
(vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras
trabalhadas;

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar se as
informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado;

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da
Categoria (CCT);

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA;

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que obriguem a
empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

6.5.10.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da
fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de
1993.

 6.5.10.3. Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações de
serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças
relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação
de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA.

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando
serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

6.5.11. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação relativa à concessão de férias
e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na
CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual previstos.

6.5.11.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive quanto à
necessidade de solicitação da contratada;

6.5.12. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do FGTS e que verifiquem
se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.

6.5.12.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

6.5.13. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela CONTRATANTE quaisquer
dos seguintes documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a
CONTRATANTE;
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c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda,
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver
obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação
dos serviços e de qualquer empregado.

6.5.14. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

6.5.14.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

6.5.14.2. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

6.5.15. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.5.16. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

6.5.17. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.5.18. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida,
bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.5.19. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos
serviços e do contrato.

6.5.20. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de
Referência.

6.5.21. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.5.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

6.5.23. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de
26 de dezembro de 2022.

6.5.24. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº

, e );14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.5.25. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III
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6.5.26. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº

);11.246, de 2022, art. 22, IV

6.5.27. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.5.28. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.5.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.6 Fiscalização Administrativa

6.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.6.3. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas
que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.

6.6.4. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

6.6.4.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.6.4.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

6.6.4.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da
carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso;

6.6.4.1.1.2.  Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.6.4.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

6.6.4.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato
dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(Sicaf):

6.6.4.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

6.6.4.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado;

6.6.4.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.6.4.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.6.4.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.6.4.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

6.6.4.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a
parte contratante;
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6.6.4.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando
necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.6.4.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver
obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e
de qualquer empregado; e

6.6.4.1.3.5.  comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
contrato.

6.6.4.1.3.6. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês
de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.6.4.1.3.7.  termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados,
quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.6.4.1.3.8. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.6.4.1.3.9. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

6.6.4.1.3.10. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.6.4.1.4.  Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.6.4.1.1. acima
deverão ser apresentados.

6.6.4.1.5. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.6.4.1.3.6. acima no prazo de 30 (trinta) dias após
o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.6.4.1.6. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação
anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua
obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.6.4.1.7. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao
disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.6.4.1.8. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de
prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.6.4.1.9. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas
neste item..

6.6.4.1.10.  No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as
respectivas organizações. 

6.6.4.1.11.  Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

6.6.4.1.12.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.6.4.1.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.6.4.1.14. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado
poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.6.4.1.15. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas
ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de
corrigir.

6.6.4.1.16.  Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.



UASG 153036 Termo de Referência 13/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

23 de 33

6.6.4.1.17. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

6.6.4.1.18.  O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o
pagamento das verbas mencionadas.

6.6.4.1.19. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer
obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

6.6.4.1.20. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas
as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução,
inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.6.4.3.21. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.

6.6.4.3.22.  A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.6.4.3.23. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.

6.6.4.3.24. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês
anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

6.7.Conta-Depósito Vinculada 

6.7.1. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte do
contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável
por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência.

6.7.2. Para a abertura da conta depósito vinculada poderá ser cobrada taxa  pela instituição financeira, a qual deverá ser
comprovada em caso de ressarcimento dos custos pela administração.

6.7.3. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.7.4. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente
serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

6.7.5. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos
trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que
serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

6.7.6. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao
somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas
obrigações:

6.7.6.1. 13º (décimo terceiro) salário;

6.7.6.2. Férias e um terço constitucional de férias;

6.7.6.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
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6.7.6.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

6.7.6.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5
/2017.

6.7.7. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo
de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

6.7.8. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-
depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

6.7.9. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para
o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

6.7.10. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios
pela empresa.

6.7.11. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

6.7.12. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

6.7.13. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após
a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15
do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto em Anexo, 
ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços. 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.4.1.  Fornecimento e uso de EPI’s, uniformes, ferramentas e equipamentos no local da execução dos serviços;

7.4.2. Cumprimento dos prazos referentes às solicitações e notificações da Contratante;
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7.4.3.  Fornecimento dos equipamentos e materiais adequados e necessários para a execução dos serviços;

7.4.4.  Cumprimento das atividades e rotinas nos Postos de Serviços conforme atividades, orientações e atribuições definidas no 
Termo de Referência;

7.4.5. Cumprimento do prazo para substituição de funcionários em caso de eventual ausência;

7.4.6. Atraso no pagamento de salários, 13º salário, férias ou benefícios mensais ou diários do (s) funcionário (s) da Contratada;

7.4.7. Qualidade na prestação dos serviços contratados.

7.5. A Contratante utilizará formulário próprio como meio de análise, em consonância com as diretrizes da IN 05/2017-SEGES,
para definir e padronizar a avaliação da qualidade dos serviços prestados pela Contratada.

  7.5. O IMR vinculará o pagamento dos serviços aos resultados alcançados em complemento à mensuração dos serviços
efetivamente prestados, não devendo as adequações de pagamento, originadas pelo descumprimento do IMR ser interpretadas
como penalidades ou multas.

7.6. O valor pago mensalmente será ajustado ao resultado da avaliação do serviço por meio do IMR, instrumento indissociável
do contrato.

7.7. O procedimento de avaliação dos serviços será realizado periodicamente pelos fiscais do contrato, com base em pontuações
atribuídas a cada item conforme especificações constantes neste termo, gerando relatórios mensais de prestação de serviços
executados.

7.8. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do nível de satisfação, que poderá ser
aceita pela Contratante, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle da Contratada.

7.9. No primeiro mês de execução do serviço, o IMR será aplicado à Contratada apenas para fins de notificações orientativas,
portanto, sem reflexo de deduções no pagamento. Este procedimento tem como objetivo permitir que a contratada se organize de
forma a atender as todas as exigências contratuais.

7.10. Do recebimento

7.10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei

 e ). nº 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.10.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.10.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.10.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.10.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.10.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.10.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.10.7.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em  consonância com os indicadores previstos no ato
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;
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7.10.8. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor
do contrato.

7.10.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de
um a ser feito, com a entrega do último.

7.10.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo
à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.10.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.10.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.10.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.10.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10.15.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.10.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;

7.10.15.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.10.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.10.15.5.  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.11. Liquidação

7.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133,

.de 2021
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7.11.2.  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.11.2.1. o prazo de validade;

7.11.2.2. a data da emissão;

7.11.2.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.2.4.  o período respectivo de execução do contrato;

7.11.2.5.  o valor a pagar; e

7.11.2.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.11.5.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.11.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.11.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.12. Prazo de pagamento

7.12.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.12.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, de correção monetária. 

7.13. Forma de pagamento

7.13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.13.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.13.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.13.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofreráLei Complementar nº 123, de 2006
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.14. Cessão de crédito 

7.14.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.14.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.14.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

7.14.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992

.Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.14.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.14.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO .

A Contratada deverá ser especializada no ramo e possuir experiência comprovada na execução do serviço. Deverá ainda8.1.2. 
ser capaz de fornecer profissionais habilitados e capacitados a exercer as atividades de limpeza, asseio e conservação.

8.1.3. Foram definidas as seguintes rotinas de limpeza para os dois campi utilizando como parâmetro o anexo da IN 05/2017.Os
levantamentos foram efetuados de acordo com as plantas da edificação seguindo a relação das áreas existentes informada pela
Administração:

CAMPUS JANAÚBA

SUBTIPOS DE ÁREA
FAIXA DE 

PRODUTIVIDADE 
(M²)

ÁREA 
DEFINIDA 

(M²)

PRODUTIVIDADE 
(M²)

FREQUÊNCIA DE 
LIMPEZA

Área interna - Pisos frios - limpeza 
diária

800 a 1.200 2.187,00 1.200 Diariamente

Área interna - Pisos frios - limp. 
dias alternados

800 a 1.200 1.884,00 1.200 Segunda., quarta. e sexta. (3 
dias/semana, dias alternados)
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Áreas Internas - Almoxarifados
/Galpões

1.500 a 2.500 187,00 2.500 1 vez por semana

Áreas Internas - Saguão, hall e salão 1.000 a 1.500 3.381,00 1.500 Diariamente

Áreas Internas - Laboratórios/ 
hospitalares

360 a 450 889,00 450 2 vezes por dia

Áreas Internas - Banheiros 200 a 300 396,00 300 2 vezes por dia

Esquadrias - face externas sem 
exposição a situação de risco

300 a 380 3.409,00 380 2 vezes por mês

Áreas Externas - Pisos 
pavimentados

1.800 a 2.700 700,00 2.700 Diariamente

CAMPUS UNAÍ

SUBTIPOS DE ÁREA
FAIXA DE 

PRODUTIVIDADE 
(M²)

ÁREA 
DEFINIDA 

(M²)

PRODUTIVIDADE 
(M²)

FREQUÊNCIA DE 
LIMPEZA

Área interna - Pisos frios - limpeza 
diária

800 a 1.200 1.492,00 1.200 Diariamente

Área interna - Pisos frios - limp. 
dias alternados

800 a 1.200 1.088,00 1.200 Segunda., quarta. e sexta. (3 
dias/semana, dias alternados)

Áreas Internas - Saguão, hall e salão 1.000 a 1.500 2.161,00 1.500 Diariamente

Áreas Internas - Laboratórios/ 
hospitalares

360 a 450 894,00 450 2 vezes por dia

Áreas Internas - Banheiros 200 a 300 210,00 300 2 vezes por dia

Esquadrias - face externas sem 
exposição a situação de risco

300 a 380 1.951,00 380 2 vezes por mês

Áreas Externas - Pisos 
pavimentados

1.800 a 2.700 325,00 2.700 Diariamente

8.1.3.1. A licitante poderá adotar índices de produtividade diferenciados dos estabelecidos neste Termo de Referência
e pelo Anexo VI-B da Instrução Normativa n.º 5, de 26 de maio de 2017, com a consequente redução do efetivo de mão de obra,
desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes, o que  obriga a licitante a comprovar
a exequibilidade da proposta.

8.1.3.2. Para comprovar exequibilidade, as licitantes deverão apresentar justificativas fundamentadas em arcabouço documental
que comprovem a viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com sua estrutura de custos e despesas necessários à
completa execução do objeto contratual.
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8.1.3.3. Meras alegações sem base documental não constituirão elementos capazes de comprovar a exequibilidade.  

8.1.3.4. São exemplos de documentações complementares que poderão ser solicitadas das LICITANTES para embasar a análise
de exequibilidade e/ou inexequibilidade dos preços ofertados:

a)  . Contrato(s) ou fatura(s) com objetos, produtividade e preços compatíveis aos ofertados pela licitante para a presente
contratação, acompanhado(s) de notas fiscais e declaração (ões) de contratantes que comprovem a execução satisfatória do objeto.

b) Atestado de capacidade técnica idôneo, emitido por pessoa jurídica, referente a contrato com metodologia de execução dos
serviços igual ou mais complexa que a exigida no  neste TR, que comprove a exequibilidade da produtividade adotada, sob pena
de recusa da proposta. 

8.1.3.5. Após análise das informações, caso fique caracterizada a inexequibilidade do preço proposto, considerando os padrões de
qualidade especificados neste Termo de Referência e Anexos, a licitante será desclassificado e será convocado o próximo
licitante, respeitada a ordem de classificação do Pregão.

8.1.3.6. Caso a produtividade somente tenha sido alcançada com a utilização de equipamentos não previstos nesta licitação, o
licitante somente poderá adotar essa produtividade caso inclua os equipamentos sem custos adicionais, e desde que comprove que
a utilização dos mesmos é compatível com os ambientes em que serão prestados os serviços.

8.1.4. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade com o ato convocatório, contendo todos
os elementos que influenciam no valor final da contratação, detalhando:
a) os preços unitários, o valor mensal e o valor global da proposta;
b) os custos decorrentes da execução contratual, mediante o preenchimento do modelo de planilha de custos e formação de
preços;
c) a indicação dos sindicatos, Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que regem as categorias profissionais que
executarão o serviço e as respectivas datas-bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO);
d) a produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a respectiva comprovação de exequibilidade;
e) a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;
f) a relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços, indicando o quantitativo e sua
especificação.

8.2. Exigências de habilitação 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1.1. Habilitação jurídica

8.2.1.1.2.   inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual:
respectiva sede;

8.2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público dede responsabilidade limitada - EIRELI

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; 

8.2.1.1.5.  : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário OficialSociedade empresária estrangeira
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.2.1.1.6.  : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.1.7.  : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.2.1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

;Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;

8.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.4.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.4.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.4.2.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.4.2.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.4.2.4. Os índices foram estabelecido com base no Anexo II, Item 11 da IN SEGES 05/2017.

8.4.2.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.4.2.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.

8.4.3.  Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do
Anexo   IV deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a
iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os
seguintes requisitos:

8.4.3.1.  a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício
social; e

8.4.3.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.4.5.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.5.Qualificação Técnica 

8.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação; 
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8.5.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.6.Qualificação Técnico-Operacional

8.6.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado;

8.6.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.6.2.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos (art. 67, § 5º Lei 14.133/2021) na prestação dos 
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem
ininterruptos;

8.6.2.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) da área objeto da contratação;

8.6.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável
por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

8.6.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.6.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

8.6.6.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

8.6.7.  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.248.929,36

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.O custo estimado da contratação é de R$ 93.705,39 (noventa e três mil, setecentos e cinco reais e trinta e nove centavos)
mensais, de R$ 1.124.464,68 (um milhão, cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito
centavos) referentes a 12 (doze) meses (anual) e de R$ 2.248.929,36 (dois milhões, duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e
vinte e nove reais e trinta e seis centavos) referentes a 24 meses de vigência inicial do contrato.

9.2. Tal valor foi obtido seguindo procedimentos estabelecidos pela IN 05/2017, que orienta o devido preenchimento da planilha
de custos e formação de preços elaborada pela Administração, além de adotar os parâmetros de pesquisa de preços estabelecidos
na IN 65/2021, tanto para a estimativa do valor global da contratação, quanto para os valores das ferramentas, uniformes e
equipamentos de proteção individual que compõem a referida estimativa.

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 15243/153036 

II) Fonte de Recursos: 1000000000

III) Programa de Trabalho: 169519

IV) Elemento de Despesa: 37

V) Plano Interno: M20RKQ0188N, M20RKQ0177N

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Anexo

ANEXOS:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

Anexo II - Planilha de Custos 

Anexo III - Ficha do Cargo

Anexo IV - Modelo Declaração Contratos Firmados

Anexo V - Instrumento de Medição de Resultados

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

FELIPE RODRIGUES MAYNART
Diretor de Administração

 Assinou eletronicamente em 18/05/2023 às 15:29:14.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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